
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI NQ 1.232 

De 14 de maio de 1963 

Isenta do imposto sôbre transmis
são de propriedade imobiliária'1n 
ter-vivos", os im6veis destinados 
à instalação ou construção de hOQ 
pitais.-

Artigo lQ - ?icam isentas do imposto sôbre trans
missão de proprie<Jade imobiliária "inter-vivos", a aquisi
ção de im6veis que se destinem, Única e exclusivamente, à 
instalação de hospitais.-

Artigo 2º - ~sta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


